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1 – OBJETIVOS 

 
O objetivo deste documento é apresentar a proposta de contratação de prestação de Serviços de 
Engenharia Clínica, compreendendo manutenção preventiva, corretiva, calibração e gestão do 
parque tecnológico da UBS Parque Industrial. 
 

2 – FORNECEDORES AVALIADOS 

 
O estudo contemplou a avaliação de 03 empresas prestadoras de serviço: 
 

 TECHMANAGER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELI 

 FISIO-TEC 

 RAFAMED 

3 – PARECER TÉCNICO 

 
 

4 – DADOS DA EMPRESA VENCEDORA 

 

4.1 - Razão Social: TECHMANAGER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELI 

4.2 - Nome fantasia: TECHMANAGER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELI 

4.3 - Endereço: Rua Monsenhor Gustavo Freire, nº 773 

4.4 - Bairro: São Mateus 

4.5 - Cidade: Juiz de Fora 

4.6 - Est.:  MG 

4.7- CEP:  36.016-470 

4.8 - Fone / Fax:   

4.9 - E-mail:  

4.10 - CNPJ: 26.551.148/0001-08 

4.11 - CPF:                                           
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4.12 - RG:   

4.13 - Inscrição Municipal:                                                                       

4.14 - Inscrição Estadual:  

 

5 - DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
 

 
5.1 - Objeto do contrato: Prestação de Serviços de Engenharia Clínica, compreendendo 
manutenção preventiva, corretiva, calibração e gestão do parque tecnológico da UBS Parque 
Industrial. 
 
5.2 - Data de início do contrato: 04 de Maio de 2020. 
 
5.3 - Valor mensal a ser pago: a título de remuneração, por força do presente contrato e de todos 
os demais encargos decorrentes, o HMTJ pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados o valor 
mensal de R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais). 
  
5.4 - Valor estimado anual do contrato: Atribui-se ao presente contrato o valor, estimado, anual 
de R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 
 
5.5 - Prazo de contratação: 6 meses. 
 
5.6 - Índice de reajuste anual do contrato: Será aplicado como índice o IGP-M e/ou 
INCTF/DECOPE/NTC dentro da periodicidade prevista. 
 
5.7 - Local da prestação dos serviços: UBS Parque Industrial. 
 
5.8 - Dia e horário da prestação dos serviços: A ser combinado entre as partes. 
 
5.9 - Utilizará aparelhos/equipamentos da contratada ou contratante (descrever): A contratada 
utilizará as dependências da unidade para realizar o serviço. 
 
5.10 - Os serviços serão prestados por sócios ou funcionários? Sócios e funcionários da 
CONTRATADA. 
 
5.11 - Condições/Prazo de pagamento: mediante envio de nota fiscal. 

5.12 - Dados Bancários:  

5.13 - Nome e Nº do Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

5.14 - Nome e nº da Agência: 1641-1                                                      
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5.15 - Nº Conta Corrente: 2984-2 

 
Especificações técnicas: 

Referências e Hospitais em que atua:  

Outras informações: 

 

Documentos: 
 

 Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes Legais; 

 Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / CRA / entre 
outros; 

 Contrato social e última alteração; 

 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata; 

 Inscrição no CNPJ; 

 Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União; 

 Certidão Negativa do FGTS (FGTS); 

 Certidão Negativa do INSS (CND); 

 Licença de Funcionamento; 

 Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável); 

 Autorização ANVISA (quando aplicável); 

 Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável); 

 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais); 

 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais). 

 

6 - QUALIFICAÇÃO DOCUMENTAL PARA FORNECEDORES 

 

  LISTA DE DOCUMENTOS PARA EMPRESA VENCEDORA  

1 
Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes 
Legais 

2 
Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / 
CRA / Entre outros 

3 Contrato social e última alteração 

4 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata 

5 Inscrição no CNPJ  

6 Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União 

7 Certidão Negativa do FGTS (FGTS) 

8 Certidão Negativa do INSS (CND) 
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9 Licença de Funcionamento 

10 Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável) 

11 Autorização ANVISA (quando aplicável) 

12 Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável) 

13 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais) 

 
 

7 - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (ADENDOS, ADITIVOS, ANEXOS, REAJUSTES) 

 

Folha de rosto ou e-mail da gerência ou pessoa designada (com a gerência em cópia) explicitando:  

 
 Nome da empresa e CNPJ;  

 Data de inicio da alteração;  

 Valor mensal do contrato;  

 Índice de reajuste utilizado; 

 Detalhamento da cláusula (texto da mesma) a ser alterada 

 Motivo da alteração:  

a. Reajuste (informar o motivo do reajuste, por exemplo, aniversário do contrato, dissídio 

ou negociação entre as partes); 

b. Modificação das bases contratuais (especificar acerca das alterações). 

 

 

 



REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES DE OBRAS, SERVIÇOS E COMPRAS DO 
HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS – HMTJ/O SS. 

 

Capítulo I:  

Das Disposições Gerais  

Art. 1º. O presente Regulamento estabelece normas para a contratação de obras, serviços e 
compras, no âmbito dos serviços e gerenciamento de unidades públicas sob a gestão do 
HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS – HMTJ/OSS, qualificado como 
Organização Social de Saúde – OSS.  

Art. 2º. A contratação de obras, serviços e compras do HMTJ/OSS no gerenciamento de 
unidades públicas no âmbito das unidades públicas sob gestão da entidade serão feitas de acordo 
com as normas estabelecidas neste Regulamento e com o disposto em seu Estatuto Social.  

Art. 3º. O cumprimento das normas deste Regulamento destina-se a selecionar, dentre as 
propostas apresentadas, a melhor proposta para o HMTJ/OSS, mediante julgamento objetivo, 
devendo ser observados os seguintes princípios: I. razoabilidade; II. eficiência; III. qualidade; 
IV. Economicidade 

Capítulo II:  

Dos procedimentos de aquisição Seção I: Disposições gerais  

Art. 4º. Os procedimentos de contratação de obras, serviços e compras deverão conter a 
aprovação da Administração, podendo, a seu critério, ser a função, delegada a pessoa ou órgão 
de sua confiança.  

Seção II: Das compras  

Artigo 5º. Entende-se por compra toda aquisição remunerada de bens ou serviços para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente. 

Parágrafo primeiro – As compras de bens e serviços serão feitas mediante a apresentação de, ao 
menos 3 (três) orçamentos ou propostas as quais poderão ser apresentadas por e-mail, fax, 
lances eletrônicos, lances presenciais ou qualquer outro meio lícito, transparente e eficiente 
adotado pela entidade, como critério de recebimento das propostas.  

Parágrafo segundo – Poderá, entretanto ser dispensada a apresentação do número mínimo de 
orçamentos ou propostas previstos no parágrafo anterior, nos casos de urgência/emergência, em 
caso de ausência de proposta após comprovado o convite ou nos casos de dispensa ou 
inexigibilidade previstos no presente Regulamento.  

Artigo 6º. O processo de compra/aquisição compreenderá as seguintes etapas: 

I. qualificação de fornecedores; 

II. requisição de compra;  

III. pesquisa de mercado;  

IV. solicitação de orçamentos/proposta;  

V. avaliação da melhor oferta/proposta;  

VI. emissão da Ordem de Compra. 



 

Artigo 7º. A requisição de compra deverá conter:  

I. caráter da aquisição: se normal ou em regime de urgência: a) no caso de compras por meio do 
regime de urgência, o solicitante deverá fornecer subsídios para o perfeito atendimento da 
solicitação e da configuração do estado de urgência;  

II. descrição da compra: que deverá necessariamente conter: a) especificações do bem/serviços; 
b) definição de quantidade e unidade do bem; c) informações técnicas e demais características 
que permitam sua aquisição/contratação.  

Parágrafo único – Para fins do inciso I, “a” do presente artigo considera-se de urgência toda 
aquisição de bens indisponíveis em estoque e que necessitem de utilização imediata, bem como 
de serviços quando necessários para normalizar as atividades regulares das unidades 
interessadas, sobretudo as ligadas ao atendimento assistencial. Poderão as unidades, dado o grau 
de urgência, adquirir bem ou serviço com recursos próprios ou para pagamento posterior, 
mediante autorização de seus responsáveis. 

 

Seção III: Das Obras e Serviços de Engenharia  

Art. 8. Entende-se por obra toda construção, reforma, adequação, fabricação, recuperação 
ampliação ou restauração, total ou parcial dos bens imóveis da entidade, ou aqueles por ela 
locados, ou sob sua gestão, realizada por execução direta ou indireta. Por serviço de engenharia 
entende-se toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a 
Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, manutenção ou trabalhos técnico-profissionais. 

 

Parágrafo primeiro – A forma e o regime de execução serão escolhidos pela Administração da 
entidade, cabendo à mesma, a abertura de processo para seleção da melhor proposta e a dispensa 
ou a inexigibilidade do certame concorrencial, na forma do presente Regulamento.  

Parágrafo segundo – Para contratação das obras e serviços de engenharia deverão ser 
consultadas, sempre que possível, 3 (três) empresas. Os estudos preliminares e os projetos 
deverão considerar, principalmente os seguintes requisitos: 

I. segurança;  

II. funcionalidade e adequação;  

III. economia na execução, conservação e operação; 

IV. possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas 
existentes no local para execução, conservação e operação; 

V. adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;  

VI. experiência anterior, regularidade jurídica, fiscal e adequada situação financeira da empresa;  

VII. impacto ambiental; 

 

Parágrafo terceiro – Os serviços dos quais trata a presente Seção poderão ser contratados por 
meio de pregão, leilão ou lances, quer sejam presenciais ou eletrônicos. 



 

Seção IV: Dos Serviços Técnicos Especializados  

Art. 9. Entende-se por Serviços Técnicos Especializados aqueles relativos a:  

I. profissionais e serviços da área de saúde, tais como: (a) médicos e equipes médicas, em suas 
especialidades, fornecedores de mão de obra e equipamentos; (b) técnicos e equipes técnicas 
fornecedoras de mão-de-obra e equipamentos, diagnose e terapia; (c) treinamento e 
desenvolvimento específicos da área da saúde; (d) profissionais ligados à produção técnica 
científica específica da área objeto da contratação. 

 

II. outras atividades especializadas, tais como: (a) estudos técnicos, planejamentos e projetos 
básicos e executivos; (b) pareceres, perícias e avaliações em geral; (c) assessorias ou 
consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias e serviços jurídicos; (d) fiscalização, 
supervisão, administração ou gerenciamento de obras ou serviços; (e) patrocínio ou defesa de 
causas judiciais ou administrativas; (f) treinamento e desenvolvimento de pessoas. 

 

Art. 10. Para a contratação dos serviços previstos nesta Seção será necessária seleção criteriosa 
do prestador de serviços, considerando a idoneidade, a experiência, a reconhecida qualidade e a 
especialização do contratado, dentro da respectiva área. 

 

Seção V: Da dispensa e da inexigibilidade de Procedimento Concorrencial 

 

Art. 11. São casos de dispensa do procedimento previsto no artigo 5º, parágrafo primeiro: 

I. na aquisição de perecíveis;  

II. Telefonia e jornais de grande circulação;  

III. para contratações de Serviços Técnicos especializados, previstos na Seção IV do presente 
Regulamento;  

IV. para os demais casos desde que justificados pela unidade requisitante, após prévio parecer 
da Administração. 

 

Art. 12. São casos de inexigibilidade do procedimento previsto no artigo 5º, parágrafo primeiro: 

 

I. para impressão nos Diários Oficiais;  

II. na contratação de fornecimento de energia elétrica, água e gás encanados;  

III. Correios;  

IV. nos casos de fornecedor e/ou representante exclusivo;  

V. nos casos previstos como regime de urgência;  

VI. quando da impossibilidade de competição, desde que adequadamente demonstrada. 



 

Capítulo III: Dos Contratos  

 

Art. 13. As contratações de obras, serviços terceirizados, serviços técnicos especializados, 
alienações, locações e aquisições de bens imóveis deverão ser objeto de contrato elaborado pela 
entidade, em acordo de termos com a parte contrária, atendendo aos preceitos e requisitos legais 
do presente Regulamento, do Estatuto Social da entidade, do Código Civil e legislações que 
disponham sobre a matéria.  

Parágrafo primeiro – Os contratos deverão ser instruídos com documentos necessários à regular 
contratação dos mesmos. 

Parágrafo segundo – Para aquisição de bens com entrega imediata e integral, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, o termo de contrato é dispensável, 
podendo ser substituído pela ordem ou acordo de compra, respeitados os procedimentos de 
aquisição previstos no presente Regulamento. 

 

Capítulo IV: Das Disposições Finais  

 

Art. 14. Os casos não previstos nesse Regulamento serão decididos pela Administração da 
entidade sendo submetidos ao respectivo Conselho, na primeira oportunidade.  

Art. 15. O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, não prejudicando 
atos jurídicos e fatos perfeitos decorridos ou continuados até a presente data.  

Art. 16. – Ficam revogadas todas as disposições anteriores que conflitem ou mesmo deliberem 
sobre questões previstas nos dispositivos contidos no presente Regulamento. 
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Juiz de Fora, 28 de abril de 2020. 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

• Apresentamos a proposta para prestação de serviço na UBS 

Parque Industrial. 
 

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos, 

 

 

 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

_____________________________________________ 

Márcio Guilherme Borges Varandas 

Diretor  
 

Rua Monsenhor Gustavo Freire, 777 

São Mateus - Juiz de Fora - MG 

CEP: 36.016-470 

(32) 3083-6266 

(32) 9987-6633 

guilhermevarandas@fisiotec.net.br 

marciovarandas@fisiotec.net.br 

 

 

 

  

mailto:guilhermevarandas@fisiotec.net.br
mailto:marciovarandas@fisiotec.net.br
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Proposta 
 

A FISIO-TEC realiza o serviço de Engenharia Clínica diferenciado, onde 

compõem o valor da proposta: 

 

 

Recursos Técnicos: 

• Analisadores/Simuladores para manutenção, tais como: 

Analisador/Simulador de Bomba de Infusão, Balança Digital 

Analítica, Oximetria, Eletrocardiógrafo, Pressão Invasiva, 

Pressão Não Invasiva,  Débito Cardíaco, Temperatura, 

Respiração (Ventilação Mecânica), Desfibrilador/cardioversor, 
Bisturi, Aparelho de Pressão Arterial, Manômetros digitais, KVP 

Meter (Raio-x), Termômetros digitais, Termo-higrômetros, 

Aparelho de Anestesia, Tacômetro Laser (centrífugas), 

Decibilímetros, Multímetros digitais, Osciloscópios digitais, 

Frequencímetro digital, Megometros, Segurança Elétrica, além 

de vários analisadores multiparâmetricos etc. 

 

• Sistema informatizado para geração dos certificados; 

 

• Sistema de gestão informatizado das atividades, com 

informações técnico-operacionais e históricos do parque 

tecnológico (disponível para acesso de todos na unidade). 
 

• Ferramentais de última geração. 

 

Recursos Humanos: 

 

Equipe Fixa: 
 

• 01 Técnico em Eletrônica/Eletrotécnica (Visita quinzenal ou 

conforme solicitação de manutenção corretiva). 

 

Serviços oferecidos: 

 
Gerenciamento informatizado e execução das manutenções nos 

equipamentos médico-hospitalares. 

 

Manutenção preventiva:  
Elaboração de cronograma de manutenção; 

Execução das manutenções; 

Inventário de equipamento; 

Acompanhamento contrato de terceiros; 
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Manutenção corretiva:  

Elaboração de uma rotina de manutenção corretiva; 

Controle de entrada de solicitação de serviço; 

Execução das manutenções; 
Acompanhamento contrato de terceiros; 

 

Análise de Segurança Elétrica: 

Execução da análise de segurança nos equipamentos médico-hospitalares ; 

Evidência da Análise; 

 

Calibração: 
Execução da calibração nos equipamentos médico-hospitalares; 

Emissão de certificado; 

 

Consultoria e assessoria para incorporação tecnológica da unidade, 

Participar efetivamente do processo de aquisição de equipamentos a ser 

adquirido, custos futuros com manutenção, peças de reposição, acessórios e 
insumos, objetivo o melhor custo-benefício à instituição; 

Emitir parecer técnico quanto às propostas em processo de licitação; 

Especificação técnica; 

 

Consultoria e assessoria para aquisição de peças de reposição ,  

Participar da especificação técnica do material a ser adquirido, levando em 
consideração melhor custo-benefício. 

 

Consultoria e assessoria para processos de qualidade com foco em 

certificação e acreditação; 

 

Gerenciar o recebimento e instalação de equipamentos,  

Acompanhar a abertura da embalagem que deve ser realizo pela empresa 
ganhadora do processo, salvo em casos autorizados por escrito pela empresa; 

Observar se o equipamento entregue condiz com o equipamento apresentado 

na proposta; 

Observar se todos os manuais exigidos pelo edital acompanham o 

equipamento; 

Observar possíveis danos causados ao equipamento durante o seu 
transporte; 

Acompanhar pessoalmente todo o processo de instalação, executado pelo 

fornecedor; 

Avaliar/ aceitar o equipamento e registrar parecer; 

Treinamento e orientação de funcionários dos setores envolvidos 

quanto ao manuseio dos equipamentos; 

 
Laudos técnicos periciais: 

Análise de evento adversos 
 

Obs: Exceto instrumentais cirúrgicos e equipamentos de imagem. 
 
 

Valor mensal: 



FISIO-TEC  
Gestão em Tecnologia de Saúde LTDA 
 
 

MISSÃO: “ …tornar, através da gestão, o uso da tecnologia médico-hospitalar  
segura e confortável para usuários e operadores.”  

 

R. Monsenhor Gustavo Freire, Nº 777 - São Mateus/ Juiz de Fora - MG –  Fones: (32) 3083-6266/ (32) 3232-6210 
Avenida Padre Roser, Nº 42, Sala 1211 – Vila da penha/Rio de Janeiro – RJ –  Fone: (21) 3796-1801  

CNPJ: 00.427.475/0001-69 
Página 5 de 6 

 

 

R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e cinquenta reais) 
 

 

 
Validade da Proposta: 30 dias 
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Gestão em Tecnologia de Saúde auxiliando a tornar seu 

serviço um centro de excelência. 

 

 

 

 

Dados para contato: 

Rua Monsenhor Gustavo Freire, 777 

São Mateus - Juiz de Fora - MG 

CEP: 36.016-470 

(32) 3083-6266 

(32) 3232-6210 

administracao@fisiotec.net.br 

mailto:administracao@fisiotec.net.br


 

 

 

 

 

Juiz de fora 29 de abril de 2020. 

Á 

UBS PARQUE INDUSTRIAL 

HMTJ 

CNPJ: 21.583.042/0001-72 

 

ORÇAMENTO DE SERVIÇO  
 

ITEM QUANT                      DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 12 
(meses) 

 
Contrato para prestação de serviços de gestão e execução da 
manutenção preventiva e corretiva 

R$ 1.950,00  R$ 23.400,00 

     

  Total do serviço  R$23.400,00 

  
 Valor: R$23.400,00 (Vinte e três mil e quatrocentos reais) anual 

 

     Observação: 

OS Serviços aconteceram na unidade. 

 

  

Validade da proposta: 30 dias 

Pagamento:  Mensalmente 

 

 

 

RAFAMED HOSPITALAR. 

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA TECNICA 

RAFAEL DE ALMEIDA SILVA CREA MG-043736TD 




























